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Associação Hospital de Caridade de Santo Ângelo

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 2023
Rua Antonio Manoel, 701 – Santo Ângelo (RS) – CEP: 98.801-970 – Caixa Postal 159 – Fone/Fax: (55) 3313-2000 – CNPJ: 96.210.471/0001-01 – Fundado em 04.02.1932.

Palavra da Diretoria 
Senhores associados: Em cumprimento aos dispositivos legais e estatutários, apresentamos à apreciação de V.Sas., as demonstrações contábeis relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023. 
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.
A Diretoria



10 Sábado, 27 de abril de 2024

Associação Hospital de Caridade de Santo Ângelo
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NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A Associação Hospital de Caridade de Santo Ângelo, com sede nesta cidade, é uma associação 

civil de direito privado, de caráter filantrópico e sem fins lucrativos, dotada de autonomia patrimonial, 

administrativa e financeira e Registrada no CNAS (Conselho Nacional de Assistência Social) sob nº 

225662/69, portadora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS, na área da 

Saúde e, como tal, presta serviços ao Sistema Único de Saúde – SUS, junto ao Ministério da Saúde, com 

requerimento de renovação deferido através da Portaria nº 1.011 de 07/10/2021, publicada na Sessão 1 

do DOU de 13/10/2021, exarada nos autos do processo nº 25000.064961/2021-14, que renovou o CEBAS 

para o período de 02 de maio de 2021 a 1º maio de 2024, prorrogado a vigência até 31/12/2025, pelo Ofício 

Nº 173/2024/CGCER/DCEBAS/SAES/MS, nos termos do artigo 40, §1º da Lei Complementar Nº 187 de 

16 de dezembro de 2021 .Tem como finalidade estatutária, conforme artigo Art. 1º, § 2 º do Estatuto Social, 

dirigir, promover e manter o Hospital Regional das Missões e outras atividades ou programas relacionados 

com a prevenção de doenças e atendimento médico-hospitalar à população do Município de Santo 

Ângelo, preferencialmente, nos limites de sua capacidade física e técnica. 

NOTA 2 – DIRETRIZES CONTÁBEIS

Nota 2.1. – Apresentação das Demonstrações Contábeis  

Na elaboração das demonstrações financeiras de 2023 comparativas a 2022, a Entidade adotou a Lei Nº 

11.638/2007, Lei Nº. 11.941/09 que alteraram artigos da Lei Nº. 6.404/76 em relação aos aspectos 

relativos à elaboração e divulgação das demonstrações financeiras. As demonstrações contábeis foram 

elaboradas em observância às práticas contábeis adotadas no Brasil, características qualitativas da 

informação contábil, Resolução CFC Nº. 1.374/11 (NBC TG), que trata da Estrutura Conceitual para a 

Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis, e as Normas emitidas pelo Conselho Federal 

de Contabilidade (CFC) em especial a Resolução CFC Nº 1409/12 que aprovou a ITG 2002 - R1, para as 

Entidades sem Finalidade de Lucros, que estabelece critérios e procedimentos específicos de avaliação, 

de registros dos componentes e variações patrimoniais e de estruturação das demonstrações contábeis, 

e as informações mínimas a serem divulgadas em nota explicativa das entidades sem finalidade de lucros 

e a Lei complementar 187 de 16 dezembro de 2021. 15/03/2024 Na data de a administração aprovou a 

autorização das demonstrações contábeis de 2023 comparativas ao exercício de 2022.

Nota 2.2 – Formalidade da Escrituração Contábil – Resolução 1.330/11 - ITG 2000(R1)

A Entidade mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio 

de processo eletrônico. O registro contábil contém o número de identificação dos lançamentos 

relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna. As demonstrações contábeis, 

incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão transcritas no 

Diário da Entidade para a Receita Federal do Brasil através da Escrituração Contábil Digital via SPED.

Nota 2.3 - Principais Práticas Contábeis Adotadas

a)    Caixa e equivalentes de caixa:  incluem caixa, saldos positivos em conta movimento, aplicações 

financeiras, sendo estas registradas pelo valor da aplicação, acrescido dos rendimentos auferido até a 

data das Demonstrações Financeiras, com risco insignificante de mudança de seu valor de mercado;

b)   Recebíveis de cliente e outros recebíveis: Refere-se, principalmente, aos valores a receber de 

serviços hospitalares prestados faturados.  

c)     Estoques: O método de avaliação de estoques é baseado no princípio do custo médio, sendo 

avaliado com base no custo histórico de aquisição e acrescido de gastos relativos a transportes e 

impostos não recuperáveis. Os valores de estoques contabilizados não excedem os valores de mercado;

d)      Imobilizado: Os bens integrantes do ativo imobilizado estão registrados por seus valores de 

aquisição ou construção. Os terrenos e prédios foram efetuados o ajuste de avaliação patrimonial e 

depreciados às taxas definidas pela legislação vigente;

e)     Ativos e passivos circulantes e não circulantes: Os ativos circulantes e não circulantes são 

apresentados pelo seu custo de aquisição ou de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos 

auferidos até a data do balanço. Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados por valores 

conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos até a 

data do balanço;

f)      As contas a pagar são obrigações a pagar por bens e serviços que foram adquiridos de fornecedores 

de bens ou serviços no curso normal dos negócios;

g)     As subvenções: São reconhecidas no passivo e registradas como receita em função do cumprimento 

da obrigações por parte da instituição ao longo do exercício, em confronto com as despesas incorridas nos 

projetos.

h)     O Patrimônio Social está composto pelos resultados anteriores e exercício findo, uma vez que a 

Entidade não possui Capital Social registrado, em virtude de ser instituição sem fins lucrativos, 

enquadrada na categoria de Associação, sendo que seus eventuais resultados são revertidos 

integralmente na manutenção da estrutura predial e equipamentos, visando sempre aprimorar os serviços 

prestados na área social da saúde;

i)    Provisões: uma provisão é reconhecida no balanço quando a entidade possui uma obrigação legal ou 

constituída como resultado de um evento passado, e é provável que um recurso econômico seja requerido 

para saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas de risco 

envolvido. 

j)      A conta provisão de férias está composta de férias e encargos, é constituída com base na 

remuneração de cada funcionário e no período aquisitivo incorrido até a data do balanço;

k)   Apuração do resultado: As receitas, os custos e as despesas das operações são reconhecidas em 

conformidade com o princípio contábil de competência;

l)      Perdas estimadas para crédito de liquidação duvidosa – PECLD: Foi constituída com base na média 

do valor reconhecido como incobrável dos últimos 5 anos, valor considerado suficiente pela 

Administração. A entidade está sempre atenta a base histórica e sempre que necessário irá adequar os 

critérios da inadimplência que possa vir a impactar seu resultado.

m)     Em conformidade com seu Estatuto Social Art. 1º, § 6º aplica integralmente suas rendas, recursos e 

eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais. § 8º A 

entidade não distribui resultado, dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, 

sob nenhuma forma ou pretexto, para atender às normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de 

Assistência Social. Art. 3 º Parágrafo único tem previsão nos seus atos constitutivos, em caso de 

dissolução ou extinção, a destinação eventual patrimônio remanescente a entidades beneficentes 

certificadas ou entidades públicas. Art. 4º § 9º Os dirigentes, conselheiros, associados e benfeitores, não 

recebem remuneração ou concessão de vantagens e benefícios, por qualquer forma ou pretexto em razão 

das competências, funções ou atividades que lhe são atribuídas estatutariamente, determinado pela Lei 

Complementar Nº 187 de 16 de dezembro de 2021 e Artigo 14 do Código Tributário Nacional – CTN

NOTA 3 – CIRCULANTE

a)      Bancos e aplicações sem restrição corresponde a recursos próprios da entidade. Bancos e 

aplicação com restrição corresponde aos recursos de convênios, são de aplicação específica, conforme 

plano de trabalho aprovado, para aplicação em aquisição de equipamentos, obras e aplicação em 

despesas de custeio da entidade.

Bancos: Sem restrição R$ 4.117.441,67. Bancos com restrição corresponde a R$ 4.640,09: 

Banrisul Custeio Convênio Port. 319 – R$ 0,03, 

UNICRED Convênio Port. 1938 – R$ 0,02, UNICRED Convênio Port. 751/812 – 2022 – R$ 0,09, 

CEF Convênio 916136/2021 – 4.639,95. 

 

d) Despesas antecipadas: Está composta de prêmio de Seguros a Apropriar R$ 18.583,45 e vale - 

transporte a apropriar R$ 8.050,00

e) Adiantamentos: Estão compostas por adiantamento a fornecedores R$ 29.023,37, 

adiantamento a funcionários R$ 11.233,33, adiantamento de férias R$ 178.754,49.

Findas em 31 de Dezembro de 2023 e 2022
�NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Associação Hospital de Caridade de Santo Ângelo

Aplicações financeiras: Sem restrição R$ 7.398.059,50. 

As aplicações com restrição corresponde R$ 1.177.346,97: Banrisul Convênio Port. 319 – R$ 674,70,

UNICRED Convênio Port. 1938 – R$ 101.285,12, UNICRED Convênio 751/812-2002 – R$ 259.426,07, 

Banrisul Convênio 2794/2022 – R$ 19.240,69, CEF Convênio 935269 – R$ 850,97, Banrisul Convênio 

Port. 811/2023 – R$ 409.527,75, Banrisul Convênio 912/2023 – R$ 61.291,78, Banrisul Convênio Piso 

Enfermagem – R$ 156.398,92 CEF Convênio 905508 – R$ 74.946,41, CEF Convênio 930143 –      R$

93.704,56.
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NOTA 6 - DÉBITOS FISCAIS/ OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS
As obrigações fiscais no valor de R$ 1.146.472,62 são oriundas IRRF retidos, PIS/COFINS/CS, INSS – 
PJ, ISSQN retidos e dos parcelamentos destes tributos junto a Secretaria da Receita Federal e a 
Procuradoria, com vencimentos a curto prazo (circulante).
As obrigações sociais no valor de R$ 1.690.975,55 são os valores a recolher de INSS retidos dos 
funcionários, autônomos e pessoa jurídica e parcelamento de INSS junto a Secretaria da Receita Federal 
e Procuradoria.
As obrigações Trabalhistas no valor de R$ 2.224.422,35 são ordenados, rescisão, contribuição sindical, 
ações trabalhistas, mensalidade sindical, parcelamento FGTS, diferença de dissídio a pagar, totalizando 
um saldo a pagar de R$ 3.915.397,90.
A longo prazo (não circulante) as obrigações fiscais e sociais representa R$ 26.532.873,15, composta dos 
valores dos parcelamentos dos tributos corresponde a longo prazo (não circulante). No ano de 2022 a 
entidade parcelou seus débitos de INSS em 60 parcelas e demais débitos federais em 145 parcelas junto a 
Procuradoria da Fazenda Nacional, em 09/06/2022, o plano de pagamento parcelado de débito fiscal, se 
responsabilizando a pagar o parcelamento fiscal nas condições previstas na CLÁUSULA 2º, do Termo de 
Transação Tributária, com a redução de juros após a quitação de todas as parcelas
NOTA 7 – PROVISÕES
Existem contingências passivas referente a reclamatórias trabalhistas e civis promovidas contra a 
entidade em tramitação, cujas decisões estão sujeita a modificações, conforme o posicionamento do 
jurídico foram classificadas como possíveis desembolsos. 

NOTA 8 - SUBVENÇÃO A REALIZAR E RECEITAS DIFERIDAS COM RESTRIÇÃO
A subvenção a realizar com restrição é composta de valores recebidos ainda não utilizados de Convênios, 
sendo composto: Verbas para custeio e verbas para investimento no imobilizado.
As receitas diferidas referente recursos de convênios para aquisição de imobilizado, a apropriação da 
receita é reconhecida mensalmente de acordo com a respectiva depreciação do bem.

Este item representa valores recebidos de órgãos governamentais, privados e pessoa física, 
através de auxílios, de incentivos, subvenções para custeio, convênios e doações.

NOTA 11 - CUSTO PESSOAL/HONORÁRIOS MÉDICOS

Composição dos custos de mão de obra pessoal

Os valores pago a profissionais médicos refere-se a repasses de honorários médicos de serviços 

prestados ao SUS e outros convênios, também serviços de plantonistas e sobreaviso especialidades 

médicas.

Os valores de outras receitas operacionais refere-se a receita de locação, ressarcimentos de despesas, 

mensalidade de sócios.

Os valores de despesas operacionais são alocados neste grupo os valores referente a: Incineração, 

propaganda e publicidade, combustíveis, despesas viagens e as demais que não se enquadram nos 

demais grupos.

NOTA 13 - IMUNIDADES DA FILANTROPIA

A entidade apresenta a seguir a relação dos tributos objetos de renúncia fiscal para o exercício.

O valor da imunidade usufruída relativa a cota patronal de INSS: 

O valor da imunidade COFINS sobre a receita no ano 2023 representa o valor de R$ 2.500.956,85 e 
2022 R$ 2.352.493,36.

 Dados extraídos:
- Paciente dia: SUS do sistema SIH (janeiro a dezembro/2023) e não SUS de janeiro a julho/2023 do 
sistema CIHA, sendo que de agosto a dezembro/2023 foi utilizado as informações dos controles internos 
da entidade (base de dados da Entidade enviada ao DataSUS).
- Atendimentos ambulatorial: SUS do sistema SIA (janeiro a dezembro/2023) e não SUS de janeiro a 
julho/2023 do sistema CIHA, agosto a dezembro/2023 foi utilizado as informações dos controles internos 
da entidade (base de dados da Entidade enviada ao DataSUS).
Seguindo o padrão do modelo de banco de dados do Ministério da Saúde, por falta de processamento e 
indisponibilidade do sistema CIHA de agosto a dezembro/2023, foi necessário a utilização de dados dos 
controles internos (base de dados da Entidade enviada ao DataSUS). 

NOTA 14 - SEGUROS 
Os bens da Instituição estão cobertos por seguro na modalidade de riscos de incêndio, queda de 
aeronave, danos elétricos, vendaval, ciclone e tornado e automóvel (cobertura total), com importância 
segurada dentro dos limites técnicos julgados suficientes para a cobertura de eventuais sinistros.
NOTA 15. TRABALHO VOLUNTÁRIO�
Durante o exercício 2023 a entidade apurou e contabilizou em contas de “receitas e despesas”, um custo 
de R$ 56.727,84, decorrente de serviços voluntários utilizando o critério de reconhecimento do valor justo 
pela prestação de serviço como se tivesse ocorrido o desembolso financeiro, em conformidade com a ITG 
2002 – R1.
NOTA 16. EVENTOS SUBSEQUENTES
Desde 31 de dezembro de 2023 até esta data da autorização da emissão das Demonstrações Contábeis, 
em 15 de março de 2024, não ocorreram fatos que pudessem afetar as demonstrações contábeis da 
Entidade. 
NOTA 17. ENQUADRAMENTO LEGAL
A Associação Hospital de Caridade de Santo Ângelo, entidade sem fins lucrativos, portadora do 
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social na área da Saúde, CEBAS - Saúde, presta 
serviço ao Sistema único de Saúde – SUS. Atende a legislação vigente em conformidade com o art. 9º e 10 
da Lei Complementar 187/21.
No quadro abaixo demonstramos os dados dos atendimentos. 

Associação Hospital de Caridade de Santo Ângelo

NOTA 12 – OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS
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 PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os abaixo-assinados, membros do Conselho Fiscal da Associação Hospital de Caridade de 
Santo Ângelo e no desempenho das funções que nos foi atribuídas pelas disposições 
estatutárias, declaramos que examinamos as Demonstrações Contábeis (Balanço 
Patrimonial, Demonstração de Resultado do Período, Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido, Fluxo de Caixa, Demonstração do valor adicionado, relativas ao exercício 
de 2023, em consequência opinamos por aprovar os números apresentados respaldados 
pelo parecer da Auditoria Independente.    

Associação Hospital de Caridade de Santo Ângelo

Porto Alegre - RS, 16 de abril de 2024.


